
INDICAÇÃO n.º 1325/2025

Gabinete do Vereador Sargento Romanha

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO

AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

LINHARES/ES

CARLOS  ROBERTO  ROMANHA,  autoridade  membro  do  Poder  Legislativo  no 

Município de Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e 

saudações, em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a seguinte 

Proposição: 

Venho  por  meio  deste  requerer  a  criação  e  sinalização  de  um  espaço 

exclusivo para carga e descarga preferencialmente na Avenida Comendador 

Rafael,  Bairro  Centro  com  uso  restrito  a  motocicletas  destinadas  ao 

transporte de mercadorias perecíveis  dos açougues instalados no referido 

mercado municipal da cidade.

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as):
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O  mercado  municipal  é  local  de  intensa  movimentação  de  pedestres,  veículos  e 

comércio de alimentos. Os açougues necessitam de recebimento frequentemente de 

mercadorias perecíveis, que demandam rapidez no processo de carga e descarga para 

garantir condições de higiene e preservação.

Atualmente  não  há  área  regulamentada  para  tal  finalidade,  o  que  gera: 

Estacionamento  irregular  por  falta  de  espaço  apropriado,  risco  à  segurança  de 

pedestres e frequentadores, dificuldades de acesso dos entregadores, transtornos no 

trânsito no entorno por paradas improvisadas, etc.

Portanto, solicita-se que a implementação e sinalização da área específica e exclusiva 

para motos destinadas à carga e descarga dos açougues do Mercado Municipal, em 

horário e local a serem definidos pela secretária competente

Por  esses  motivos,  solicito  a  aprovação  desta  proposição  para  que  a  Secretaria 

Municipal De Trânsito e Transportes para as providências necessárias.

É  o  presente  para  encaminhar  esta  indicação  à  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO E 

TRANSPORTES.

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

Linhares-ES, 21 de Outubro de 2025.
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